
PROC. e-TCDF Nº 10280/2022

Fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

TERMO DE REFERÊNCIA Nº   011  /SML/2023  

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
(NOBREAK), visando  atender  a  CONTROLADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  -  CGM, conforme
especificações unidades e quantidades definidas neste Termo de Referência e ANEXO I.

2. JUSTIFICATIVA

A presente justificativa, extraída dos autos do Processo nº 00600-00010280/2022-18,
visa motivar a aquisição pretendida nos autos, em atendimento ao que preceitua a
legislação aplicável, em especial o contido nas Leis Federais n. 8.666/93.

Importante consignar que a justificativa da necessidade e quantidade estimada no
processo, em razão de consumo, foram elaboradas pela CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
- CGM a qual detém conhecimento e informações pertinentes para a correta instrução
processual  na  fase  de  planejamento,  constando ainda  nos  autos  análise  do
DAPD/SGP/SGG, manifestando-se FAVORÁVEL, para a contratação, conforme despacho, E-DOC
339CB4B7-e;

Neste sentido, foi juntado o Termo de Referência elaborado pela CGM, conforme E-DOC
9DE091B1-e devidamente aprovada pelo Ordenador de Despesas.

Assim, seguindo a regular tramitação dos autos, na forma disciplinada no Fluxograma
aprovado pelo Decreto Municipal n. 15.403, de 22.08.2018, em especial no Anexo I, é
que  formalizamos  o  presente  Termo  de  Referência,  com  os  elementos  técnicos
apresentados pelo Órgão de Origem e nos limites da competência da Superintendência
Municipal de Licitações.

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA   CGM  

2.1.  A presente aquisição tem por objetivo evitar que os equipamentos eletrônicos
(computadores e afins) se danifiquem, além de disponibilizar algum tempo para que
seus arquivos sejam salvos e seus equipamentos sejam devidamente desligados.

2.2. Ademais, é comum ocorrerem oscilações no fornecimento de energia elétrica, e
isso pode acontecer por uma série de fatores: manutenções na rede, utilização de
equipamentos que demandem muita energia, e até mesmo por conta de temporais e raios
que podem atingir determinada região, aumentando assim o risco de ter os equipamentos
eletrônicos lesionados.

3. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

3.1. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de até 30 (trinta) dias, contados da
data de recebimento da respectiva nota de empenho;

3.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela
Contratada, dos seguintes requisitos cumulativos:

a) solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos bens;

b) comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força
maior ou fato do príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que
tenha correlação direta de causa e efeito sobre a necessidade do atraso.

3.3. Não se admitirá prorrogação se:

a) o atraso ocorrer por culpa da contratada;
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b) houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a
escolha mais vantajosa para a administração.

3.4. Qualquer solicitação por parte da Contratada deverá ser dirigida ou entregue na
Controladoria Geral do Município – CGM.

3.5. O local de entrega será na Controladoria Geral do Município/CGM – Av. Carlos
Gomes, 2776, 1º Piso, São Cristóvão – CEP: 76.804-022 – Porto Velho/RO.

3.6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.6.1. O objeto deste Termo será recebido conforme disposto no inciso I, alíneas “a”
e “b” e § 3º, do artigo 73, da Lei Federal 8.666/93.

3.6.2.  O  objeto  será  recebido  pela  Comissão  de  Fiscalização,  Acompanhamento  e
Recebimento de Materiais e Serviços/CGM, atendendo ao seguinte cronograma:

a) Provisoriamente, até 05 (cinco) dias, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com as especificações exigidas;

b)  Definitivamente,  até  10  (dez)  dias,  após  a  verificação  da  qualidade  e  da
quantidade do material e consequente aceitação;

3.6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil
pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do
instrumento, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

3.6.4. A comissão de recebimento constará a:

I – Verificação física do objeto adquirido para constatar a integridade do mesmo.
II – Verificação da conformidade com a quantidade e especificações constantes do
Termo de Referência.

3.6.5. A critério exclusivo da Comissão de Recebimento, poderão ser realizados testes
nos materiais de forma a verificar a compatibilidade dos mesmos com as especificações
constantes do Termo de Referência.

3.6.6. Sendo satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento
Definitivo.

3.6.7. Caso insatisfatório, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se
consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o respectivo
objeto integrante do Termo de Referência em questão será rejeitado, devendo ser
substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quando se realizarão novamente as
verificações necessárias.

3.6.8. Caso a substituição não ocorra neste prazo, a contratada incorrendo em atraso
na entrega, estará sujeita à aplicação das sanções previstas.

3.6.9. Os  custos  da  substituição  do  objeto  rejeitado  desta  aquisição  ocorrerão
exclusivamente a expensas da contratada.

3.6.10. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da
Contratada pelo perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar qualquer
irregularidade detectada quando da utilização do mesmo.

3.6.11. Todas as despesas de frete/embalagem, taxas, impostos, encargos incidentes,
deverão ser inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser cobrado em
separado quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura;

3.6.12. À  Contratada  caberá  sanar  as  irregularidades  apontadas  no  recebimento
provisório e recebimento definitivo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação,
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ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.

4  . GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

4.1. A contratação resultante do objeto deste, reger-se-á ainda pelas normas fixadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90.

4.1.1. A garantia dos objetos a serem adquirido é de no mínimo de 12 (doze) meses.

4.2. Durante o prazo de vigência da garantia dos equipamentos a serem adquiridos
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem
ônus para CGM, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, após a abertura da ocorrência.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1.  Apresentação  de  atestados  de  capacidade  técnica,  exclusivamente  em  nome  do
licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem
o fornecimento do bem compatíveis com o objeto a ser licitado, e ainda:

5.1.1.  Os  atestados  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado  deverão,
obrigatoriamente, estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o
nome  completo  do  signatário,  estando  as  informações  ali  contidas  sujeitas  a
verificação de sua veracidade por parte da Administração.

6. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

6.1. A garantia de funcionamento será pelo período de 2 (dois) anos ON-SITE contada a
partir do Recebimento Definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de
garantia adicional oferecida pelo fabricante. O licitante deverá descrever, em sua
proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo fabricante;

6.2.  O  fabricante  do  equipamento  ou  fornecedor  deverá  informar  as  assistências
técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia na cidade de
Porto Velho, capital do Estado de Rondônia.

6.3. O documento deve ser incluso na proposta técnica.

6.4. O fabricante do equipamento ou fornecedor deverá dispor de um número telefônico
gratuito para suporte técnico e abertura de chamados de garantia;

6.5. Todos  os  drivers  para  os  sistemas  operacionais  suportados  devem  estar
disponíveis para download no web site do fornecedor do equipamento;

6.6. O fabricante do equipamento ou fornecedor deverá possuir um sistema atendimento
de suporte técnico via Chat, através da Internet;

6.7. O atendimento será em horário comercial, das 8:00 as 18:00 horas, de segunda a
sexta-feira, via site;

6.8. O prazo máximo para que se inicie o atendimento técnico será de 01 (um) dia
útil, contado a partir do momento em que for realizado o chamado técnico devidamente
formalizado;

6.9. O tempo máximo de paralisação tolerável do equipamento será de 02 (dois) dias
úteis,  a  partir  do  momento  em  que  for  realizado  o  chamado  técnico  devidamente
formalizado.  Caso  a  Contratada  não  termine  o  reparo  do  equipamento  no  prazo
estabelecido  e  a  critério  da  Contratante,  a  utilização  do  equipamento  tornar-se
inviável, a contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
por outro, com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído.
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Os Procedimentos de abertura e fechamento dos chamados serão acertados entre as
partes.

7  . OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositi-
vos legais, nas obrigações da futura Contratada, também se incluem os dispositivos a
seguir:

7.2. A empresa contratada, comunicar verbalmente no prazo de 03 (três) dias úteis e,
por escrito, no prazo de 06 (seis) dias úteis, quaisquer alterações ou acontecimento
que impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades rela-
tivos à execução do Termo Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso for-
tuito ou força maior.

7.3. Retirar a Autorização de Fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos do recebimento da nota de empenho.

7.4. Entregar o (s) objeto (s) conforme descrito neste Termo.

7.5. Substituir em até 48h os materiais, após notificação formal desta Controladoria
– CGM, que estiverem em desacordo com as especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentarem vício de qualidade.

7.6. Responsabilizar-se, integralmente pelas despesas com manuseio, montagem e des-
montagem, segurança, embalagem e transporte até o seu destino final, dos materiais a
serem entregues.

7.7. Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições
(inclusive fiscais), frete e encargos trabalhistas que direta ou indiretamente, inci-
dam ou vierem a incidir sobre ao presente Termo de Referência.

7.8. Responsabilizar – se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação
parcial ou total da fabricação/transporte dos materiais a serem entregues e distribu-
ídos.

7.9. Arcar com todas as despesas destinadas a cobertura de seguros, encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

7.10. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a administração ou a tercei-
ros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do instrumento, não excluindo ou re-
duzindo desta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do contratante.

7.11. Responsabilizar-se integralmente, pela entrega/distribuição dos materiais.

7.12. Prestarem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da
contratante, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 

7.13. Caso, a qualquer tempo a CONTRATANTE ou a CONTRATADA, sejam favorecidas com be-
nefícios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens auferidas refleti-
rão numa redução do preço;

7.14. A contratada deverá manter durante toda a execução do instrumento, em compati-
bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas no TR, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei Federal 8.666/93.

7.15. Fornecer telefone e e-mail operantes para comunicação imediata entre as partes.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE obriga-se:
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8.2. A  CONTRATANTE  deverá  comunicar  imediatamente  a  CONTRATADA,  quando  no
acompanhamento, qualquer irregularidade for verificada na entrega dos materiais;

8.3. A CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, por meio
dos servidores como representantes da administração nos termos do art. 67 da Lei nº
8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento;

8.4. A  CONTRATANTE  fiscalizará  a  entrega  dos  materiais/serviços  contratados  e
verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no
sentido de corresponderem ao desejado ou especificado;

8.5. A CONTRATANTE fiscalizará o material, contudo, não desobriga a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento;

8.6. A CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA
possa  desempenhar  seus  serviços  dentro  das  normas  estabelecidas  neste  Termo  de
Referência;

8.7. A CONTRATANTE prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitado pela CONTRATADA a qualquer tempo;

8.8. A ausência de comunicação por parte da CGM, referente a irregularidades ou
falhas,  não  exime  a  CONTRATADA  das  responsabilidades  determinadas  no  Termo  de
Referência;

8.9. A  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  à  CONTRATADA,  somente  dos  materiais
adquiridos, mediante RELATÓRIO apresentado pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO ACOMPANHADO E
FISCALIZAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS nomeada através da portaria VIGENTE;

8.10. A CONTRATANTE só efetuará o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições
de preço e prazo estabelecido na Nota de Empenho.

9. INSTRUMENTALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O fornecimento decorrente deste Termo, em razão de tratar-se de entrega de no
prazo máximo até 30 (trinta) dias corridos, considerando o disposto no art. 62, §4º
da Lei Nacional n. 8.666/93, será instrumentalizado por meio de Nota de Empenho, que
terá força obrigacional e vinculará a licitante à sua proposta, a este Termo e ao
Edital de Licitação respectivo, sem prejuízo às demais obrigações decorrentes de Lei
e normas.

9.2. Conforme art. 47 do Decreto Municipal 16.687/20, na hipótese de o vencedor da
licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a retirar a nota de empenho, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
retirar a nota de empenho, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste
termo e edital.

10  . DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos equipamentos, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.
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11.   FORMA DE PAGAMENTO  

11.1. Após o recebimento do equipamento, o processo será instruído com a respectiva
Nota Fiscal e a Fatura devidamente certificadas pelo setor competente ou documento
equivalente com registro da despesa devidamente liquidada, observando-se ainda, o
cumprimento integral das disposições contidas neste instrumento.

11.2. Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da liquidação
da despesa.

11.3. A contratada deverá apresentar obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal e a
Fatura, as certidões demonstrando sua regularidade fiscal e trabalhista.

11.4. Por ocasião do pagamento a SEMFAZ verificará se a contratada mantém todas as
condições jurídicas que a habilitaram no certame, ou seja, a comprovação de que se
encontra quites junto a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, INSS; FGTS e Justiça
do Trabalho (certidão negativa).

11.5.  Transcorrido  o  prazo  estabelecido  para  fins  de  pagamento,  desde  que  a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o Município fica obrigado
a atualizar os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação
até o efetivo pagamento. Serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM: Encargos moratórios;
N: Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela em atraso;
I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim, apurado:

I=    i__
    365

I=    6/100
      365

I= 0,00016438

12  . RECURSOS   ORÇAMENTÁRIOS  

12.1. As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta dos recursos específi-
cos consignados no orçamento da Prefeitura do Município de Porto Velho, assim deta-
lhados:

Projeto/Atividade: 03.01.04.122.007.2.183 – CGM
manutenção da controladoria.
Elemento de Despesa: 4.4.90.52
Fonte: 1.500

12.2. Em  conformidade  com  pesquisa  de  preços  atestada  pelo  Departamento  de
Cotação/SML,  E-DOC  F12439A4-e o Valor Estimado da contratação é de:  R$ 79.804,20
(Setenta e nove mil oitocentos e quatro reais e vinte centavos). 

13  . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas deste instrumento, serão aplicadas
as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei
12.846/2013,garantida sempre a ampla defesa e o contraditório, bem como as infrações
abaixo elencados:

I – Advertência;
II – Multa, nos seguintes percentuais:
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a)  No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de
descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o
valor da parcela inadimplida, limitado a 10% (dez por cento);

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja
medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por
hora sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento);

c)  No  caso  de  atraso  injustificado  para  substituição  do  objeto,  0,5%  (cinco
centésimos por cento) ao dia sobre o valor do produto, incidência limitada a 10 (dez)
dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10
(dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do produto;

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" quando
da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista
no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b",
poderá  ser  aplicada  sanção  mais  grave  prevista  no  Inciso  III  deste  item,
concomitantes e  sem prejuízo de outras cominações;

III –  Inadimplemento absoluto das obrigações sujeitas a contratado à aplicação das
seguintes multas:

a) Pelo descumprimento total, será aplicada multa de 10% sobre o valor contratado;

b) Pelo descumprimento parcial, será aplicada multa de até 5% sobre o valor do
contrato,  levando  em  consideração  para  fixação  do  valor  final,  a  relevância  da
parcela inadimplida;

IV – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com o Art. 87,
inciso III da Lei nº 8.666/93.

V –  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  União,  Estados,
Distrito Federal ou Municípios, com fulcro no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002,
quando  a  CONTRATADA  deixar  de  cumprir  as  obrigações  assumidas,  praticando  falta
grave, dolosa ou revestida de má-fé.

13.2. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão
contratual.

13.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para
exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da
lei.

13.4. Reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade  será  concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada.

13.5. Os  prazos  para  adimplemento  das  obrigações  consignadas  no  presente  termo
admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e
instruída  com  os  documentos  necessários  à  comprovação  das  alegações,  recebida
contemporaneamente  ao  fato  que  ensejá-la,  sendo  considerados  injustificados  os
atrasos não precedidos da competente prorrogação.

13.6. As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão descontadas
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado.
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13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14  . ANEXOS  

14.1. É parte integrante deste Termo de Referência os seguintes Anexos:

ANEXO I – Descrição, Quantitativo e Preço De Referência;
 

Porto Velho-RO, 16 de janeiro de 2023.

Jussara Rodrigues de Oliveira Mendes
Diretora do Departamento Administrativo

AUTORIZAÇÃO DA DESPESA:

AUTORIZO O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO na forma legal, conforme competência
prevista na Lei Complementar Municipal nº 648/2017 e demais alterações.

Patricia Damico do Nascimento Cruz
Controladora Geral do Município
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO E VALORES ESTIMADOS

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

1 CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA;
–  Tensão  nominal:  Bivolt
automático 115 /
127 / 220 V;
- Variação de tensão: 89 a 143 V
(rede 115 V) e
175 a 264 V (rede 220 V);
- Frequência de rede: 60 Hz.
CARACTERÍSTICAS DE SAÍDA:
– Potência máxima 1500VA;
- Fator de Potência de 0,7;
- Tensão nominal: 115 V;
– Regulação: ± 5% (para operação
bateria) e +
6%- 10% (para operação rede);
–  Frequência:  60hz  ±  1%  (para
operação
bateria);
-  Forma  de  onda  Senoidal  por
aproximação
(retangular PWM);
-  Número  de  tomadas:  Mínimo  5
tomadas padrão
NBR 14136.
CARACTERÍSTICAS GERAIS:
– Microprocessador RISC/FLASH
–  Interativo  –  regulação  on-
line;
-  Saída  padrão  USB  para
comunicação
inteligente  e  gerenciamento  de
energia do
nobreak  informando  tensão  de
entrada/saída,
frequência, tempo de autonomia,
ligar/desligar
o  sistema  operacional  entre
outras funções;
- Filtro de linha;
-  Estabilizador  interno  com  4
estágios de
regulação;
-  DC  Start:  permite  que  o
nobreak seja ligado na ausência
de  rede  elétrica;  -  Evita  o
consumo desnecessário das cargas
da bateria, e que seja acionável
pelo  próprio  usuário;  -
Autodiagnóstico  de  bateria;  -
Recarga automática das baterias
em  4  estágios,  mesmo  com  o
nobreak desligado. - Função que

UND 60 R$ 1.330,07 R$ 79.804,20
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possibilita  a  recarga  das
baterias mesmo com níveis muito
baixos de carga; - Conector de
módulo  de  bateria  externo  ao
nobreak;  –  True  RMS;  -
Autoteste:  ao  ser  ligado,  o
nobreak  testa  os  circuitos
internos;  –  Inversor
sincronizado com a rede (sistema
PLL);  -  Circuito
desmagnetizador;  –  Acionamento
do  inversor  <  0,8  ms;  -  Leds
coloridos  no  painel  frontal:
indicam  as  condições  de
funcionamento  do  nobreak,  modo
rede,  modo  inversor/bateria,
final  de  autonomia,  subtensão,
sobretensão;  -  Alarme
audiovisual:  sinalização  de
eventos  como  queda  de  rede,
subtensão e sobretensão, fim do
tempo  de  autonomia  e  final  de
vida  útil  da  bateria;  -  Botão
liga/desliga  temporizado  com
função Mute: evita o acionamento
ou  desacionamento  acidental,
além  de  desabilitar  o  alarme
sonoro  após  a  sinalização  de
algum  evento;  -  Porta  fusível
externo com unidade reserva; -
Rendimento  95%  (para  operação
rede)  e  85%(para  operação
bateria);  -  Baterias  Internas:
Mínimo 2 baterias 12Vdc / 7Ah.
PROTEÇÕES:  –  Tabela
comprobatória  das
características  solicitadas,
independente  da  sua  descrição,
através  de  documentos  cuja
origem  seja  exclusivamente  do
fabricante  dos  produtos,  como
catálogos,  manuais,  ficha  de
especificação  técnica,
informações  obtidas  em  sites
oficiais  do  fabricante  através
da  internet,  indicando  as
respectivas  URL  (Uniform
Resource  Locator).  As
comprovações  devem  ser  claras,
com  indicação  de  página  na
tabela  comprobatória.  A  não
comprovação  de  alguma
característica  exigida,  quando
solicitada  pela  CONTRATANTE,
levará  à  desclassificação  da
proposta; – Fica ressalvado que
a  descrição  do  produto  a  ser
ofertado,  deverá  ser  o  da
especificação peculiar da marca
do  equipamento,  não  o  da
transcrição  fiel  das
especificações  descritas  no
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presente edital, salvo se esta
for  idêntica  em  sua
integralidade com o requisitado;
– Declaração do fabricante que
os equipamentos cotados possuem
assistência técnica (autorizada)
no Estado, apresentando ainda o
nome da empresa e seu respectivo
endereço e contato, com todos os
dados  e  comprovações  acima
citado da assistência; – Serão
feitas  diligências  ao  site  do
fabricante na fase de aceitação,
com  objetivo  de  analisar  a
compatibilidade  técnica  do
produto  apresentado  em
proposta  /  catálogo  com  as
demais  características
solicitadas em edital, inclusive
marca,  modelo  e  autonomia.
Qualquer  divergência  no
confronto das informações levará
à desclassificação da proposta;
–  Os  produtos  ofertados  devem
ser  de  série  e  com  fabricação
contínua para que possibilitem a
devida  reposição  de  peças  em
garantia e fora de garantia sem
atrasos. Diante disso, catálogos
e  manuais  técnicos  não  devem
conter  a  expressão?  opcional?
para  o  atendimento  a  qualquer
item  exigido  no  termo  de
referência,  sob  pena  de
desclassificação  da  proposta
apresentada;  –  Caso  a
compatibilidade  com  as
especificações  demandadas,
sobretudo quanto aos padrões de
qualidade  e  desempenho,  não
possa  ser  aferida  pelos  meios
previstos  nos  subitens
anteriores, o Pregoeiro exigirá
que o licitante classificado em
primeiro  lugar  apresente
amostra,  sob  pena  de  não
aceitação da proposta, no local
a ser indicado e dentro de 03
(três)  dias  úteis  contados  da
solicitação.
GARANTIA:
-A  garantia  de  funcionamento
será  pelo  período  de  2  (dois)
anos ON-SITE contada a partir do
Recebimento  Definitivo  do
equipamento,  sem  prejuízo  de
qualquer política de garantia
adicional  oferecida  pelo
fabricante.  O  licitante  deverá
descrever, em sua proposta, os
termos  da  garantia  adicional
oferecida  pelo  fabricante  O
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fabricante  do  equipamento  ou
fornecedor  deverá  informar  as
assistências  técnicas
credenciadas  e  autorizadas  a
prestar o serviço de garantia na
cidade de Porto Velho, capital
do  Estado  de  Rondônia.  O
documento  deve  ser  incluso  na
proposta técnica. - O fabricante
do equipamento ou fornecedor
deverá  dispor  de  um  número
telefônico gratuito para suporte
técnico e abertura de chamados
de garantia;
-Todos  os  drivers  para  os
sistemas operacionais suportados
devem estar disponíveis para
download  no  web  site  do
fornecedor do equipamento;
- O fabricante do equipamento ou
fornecedor  deverá  possuir  um
sistema  atendimento  de  suporte
técnico  via  Chat,  através  da
Internet;
- O atendimento será em horário
comercial, das
8:00 as 18:00 horas, de segunda
a sexta-feira,
via site;
-  O  prazo  máximo  para  que  se
inicie  o  atendimento  técnico
será de 01 (um) dia útil,
contado a partir do momento em
que  for  realizado  o  chamado
técnico devidamente formalizado;
- O tempo máximo de paralisação
tolerável do equipamento será de
02 (dois) dias úteis, a partir
do momento em que for realizado
o  chamado  técnico  devidamente
formalizado.
Caso a Contratada não termine o
reparo do equipamento no prazo
estabelecido  e  a  critério  da
Contratante,  a  utilização  do
equipamento tornar-se inviável,
a contratada deverá substituí-lo
no  prazo  máximo  de  02  (dois)
dias  úteis,  por  outro,  com
características  e  capacidades
iguais  ou  superiores  ao
substituído. - Os Procedimentos
de  abertura  e  fechamento  dos
chamados  serão  acertados  entre
as partes. 

VALOR TOTAL R$ 79.804,20 (Setenta e nove mil oitocentos e quatro reais e vinte centavos). 

 Superintendência Municipal de Licitações – SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: editais.sml@gmail.com
12

 

e-DOC CEBF235B
Proc 00600-00010280/2022-18-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://etcdf.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC CEBF235B

mailto:editais.sml@gmail.com
https://etcdf.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=CEBF235B
https://etcdf.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=10280&filter[anoproc]=2022


e-DOC CEBF235B
Proc 00600-00010280/2022-18-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://etcdf.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC CEBF235B

 Assinado por Jussara Rodrigues De Oliveira Mendes - DIRETORA DE DEPARTAMENTO - Em: 25/01/2023, 10:34:31

 Assinado por Patrícia Damico Do Nascimento Cruz - Controladora Geral do Município - Em: 18/01/2023, 12:48:19

 Assinado por Maria Helena Melo Da Gama - Equipe de Apoio de Editais - Em: 16/01/2023, 14:15:34

https://etcdf.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=CEBF235B
https://etcdf.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=10280&filter[anoproc]=2022

